
 

1 

 

Número 408 

Sessões: 28 e 29 de junho de 2022 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das 

deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão 

proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O 

objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar 

o inteiro teor das deliberações por meio dos links disponíve is. 

 

Acórdão 1483/2022 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Direito Processual. Julgamento de contas. Contas ordinárias. Débito. Inexistência. Multa. Prescrição. Contas irregulares. 

Contas extraordinárias. 

Em processo de prestação ou tomada de contas ordinária ou extraordinária, a inexistência de débito e a simultânea prescrição 

da pretensão punitiva do TCU não impedem o julgamento pela irregularidade das contas.  

Acórdão 1484/2022 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Contratado. Licitante. Fraude. Declaração de inidoneidade. 

Conluio. 

Constatado superfaturamento decorrente da prática de sobrepreço em licitação cujos participantes estiveram reunidos em 

conluio, apresentando lances de cobertura ou se abstendo de apresentar propostas no certame, o débito deve ser imputado 

apenas ao licitante vencedor (contratado), enquanto os demais competidores podem ser punidos pelas f raudes ao processo 

licitatório, na forma de declarações de inidoneidade (art. 46 da Lei 8.443/1992) para participar de licitação na Administração 

Pública federal ou nos certames promovidos pelos estados, Distrito Federal e municípios a partir da aplicação de recursos 

federais. 

Acórdão 1484/2022 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Responsabilidade. Contrato administrativo. Consórcio. Débito. Solidariedade. Multa. Julgamento de contas.  

No caso de débito imputado solidariamente a empresas consorciadas, não deve o consórcio contratado também figurar como 

responsável solidário, por não possuir personalidade jurídica, não sendo o caso de julgar suas contas ou de lhe aplicar 

cominação prevista em lei. 

Acórdão 1484/2022 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Responsabilidade. Débito. Agente privado. Gestor. Sócio. Empregado. Desconsideração da personalidade jurídica.  

O vínculo contratual entre a entidade privada e o Poder Público não permite a responsabilização dos a gentes da empresa 

contratada (administradores, sócios ou empregados) por prejuízos causados ao erário. Na hipótese de estarem presentes os 

requisitos para a desconsideração da personalidade jurídica, os sócios e os administradores da empresa contratada podem 

ser alcançados, mas não os empregados (art. 50 do Código Civil). 

Acórdão 1495/2022 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues)  

Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. Abrangência. Sistema S. Licitação. 

É aplicável a declaração de inidoneidade (art. 46 da Lei 8.443/1992) na ocorrência de fraude em licitações promovidas por 

entidades do Sistema S, pois, embora não se submetam à Lei 8.666/1993, a obrigatoriedade de licitar dos serviços sociais 

autônomos decorre da necessidade de observância aos princípios constitucionais d a moralidade, da impessoalidade, da 

isonomia e da economicidade. 

Acórdão 1497/2022 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1483%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1484%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1484%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1484%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1495%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1497%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Responsabilidade. Multa. Acumulação. Dosimetria. 

Nos casos em que há imputação da multa proporcional ao dano causado ao erário, as irregularidades constatadas que não 

contribuíram para a constituição do dano podem ser consideradas na dosimetria da multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992, absorvendo a multa do art. 58 e tornando dispensável a aplicação desta de forma autônoma. 

Acórdão 1510/2022 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Licitação. Edital de licitação. Veículo. Concessionária. Competitividade. Restrição. 

Na aquisição de veículos novos (zero quilômetro), é irregular a aplicação do art. 12 da Lei 6.729/1979 para restringir o 

fornecimento de veículos apenas por concessionárias, impedindo a participação de revendedoras nos procedimentos 

licitatórios, pois contraria os princípios do desenvolvimento nacional sustentável, da isonomia e da impessoalidade, e a livr e 

concorrência (arts. 3º, inciso II, e 170, inciso IV, da Constituição Federal e art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993).  

Acórdão 1511/2022 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Licitação. Participação. Restrição. Sócio. Empresa privada. Servidor público militar. Contratação direta.  

A participação em licitações e a contratação direta de empresas que tenham como sócios militares da ativa servindo na 

organização militar contratante infringem os princípios da moralidade e da impessoalidade e o art. 9º, inciso III, da Lei 

8.666/1993. 

Acórdão 3191/2022 Segunda Câmara (Embargos de Declaração, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Direito Processual. Citação. Validade. Requisito. Citação por edital. AR. 

Antes de promover a citação por edital, o TCU, para assegurar a ampla defesa, deve buscar ao máximo outros meios 

possíveis para localizar e citar o responsável, nos limites da razoabilidade, a exemplo das medidas previstas no art. 6º, inciso 

II, da Resolução TCU 170/2004, fazendo juntar aos autos documentação ou informação comprobatória dos diferentes meios 

experimentados que restaram frustrados, como também da impossibilidade em localizá -lo, demonstrando, quando for o caso, 

que ele está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, procedimento que deve ser adotado mesmo quando for lan çada pelos 

Correios a informação "não procurado" no cartão de aviso de recebimento da comunicação processual remetida ao 

responsável. 

Acórdão 3198/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Antonio Anastasia)  

Direito Processual. Revelia. Pessoa jurídica. Ente da Federação. Débito. Prazo. Recolhimento. 

Havendo débito imputável a ente federado, deve-se fixar novo e improrrogável prazo para o recolhimento da dívida, atualizada 

monetariamente, sem incidência de juros de mora (art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992), mesmo na hipótese de revelia. 

Acórdão 3206/2022 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Direito Processual. Revelia. Pessoa jurídica. Ente da Federação. Julgamento de contas. Prazo. Recolhimento. Débito.  

A revelia do ente federado conduz ao julgamento do mérito de suas contas, afastando-se eventual possibilidade de concessão 

de novo e improrrogável prazo para que recolha o valor devido (art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992).  

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1510%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6729.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1511%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3191%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/ato-normativo/*/NUMATO%253A170%2520NUMANOATO%253A2004/DTRELEVANCIA%2520desc%252CNUMATOINT%2520desc/0/%2520
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3198%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3206%2520ANOACORDAO%253A2022%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
mailto:jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br
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https://portal.tcu.gov.br/imprensa/uniao/tcu-tera-novo-0800-para-atendimento-a-populacao.htm?integra

